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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  UNIRIO
SCHIRMER.

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO”, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

1º - Fica concedido ao Senhor Unirio Schirmer, o Título de Cidadão Mato-grossense.

2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

Unirio Schirmer nasceu no dia 30 de setembro de 1954, na cidade de Horizontina, Rio Grande do Sul.
Casado com Agnes F. Schirmer e pai de duas meninas: Juliana e Camila.

Mudou-se para Mato Grosso, fixando residência no município de Nova Mutum, onde foi vereador por dois
mandatos, sendo quatro anos presidente da Câmara Municipal e quatro anos tesoureiro da União das
Câmaras Municipais de Mato Grosso.

Corretor de imóveis, atualmente exerce a função de assessor político na Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso.
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Destarte, por todas as razões apresentadas, por todos os relevantes serviços prestados a sociedade
mato-grossense, proponho a concessão do Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Unirio Schirmer,
que indiscutivelmente merece todas as honras e respeito. Para tanto, apresento a proposição Legislativa e
peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Junho de 2018

 

Dr. Leonardo
Deputado Estadual
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